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Dispõe sobremedidas de flexibllizaçáo de medidas
contrâ COVID-19, dá outras providências.

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ, Prefeito do Município de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paranâ, flo uso das atdbuições constitucionais e legais, lhes são conferidas:

CONSIDERANDO, que o Poder Público Municipal tern o dever legal de zelar pd,o bem-estar e
saúde pública de nossa população;

CONSIDERANDO, que o Poder Executivo tem âutonomiapara deliberar sobre as medidas de
enftentamento ao combâte do COVID - 19, em nosso município;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual n" 10.530 de 16 de mârço de 2022.

DECRETA
Art. L" Nos espaços de acesso ao pírblico loca[zado no território do município de Santo Antôoio do
Sudoeste, deverão ser observados:

I - O uso das máscaras de proteção facial, em ambiente fechaclo;
II - Os protocolos sanitários estabeleciclos pela Secretaria do Estado de Saúde - SESA

§ 1" Os protocolos clispostc;s no inciso II deste artigo serão clivulgados por âto ptóprio cla Secretaria
Municipal dc Saúde.

§ 2" As crianças menores de 12 anos estão dispensadas da obrigatoriedade da utilização do uso de máscaras,
previstas no inciso I deste artigo.

Art. 2" É obrigatório o uso da mâscara {acial paraincliúduos que apresentem sintomas da COVID - 19 em
ambientes fechados e abertos.

Art. 3" Revogadas as clisposições em contÍârio, o presente Decreto eÍltra em vigor a pattir da sua
publicação.

Gabinete do Ptefeito, em Santo Antônio do Sudoeste-PR, 1B cle março de 2022.

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ

Prefeito Municipal
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DECRETO No 3.920t2022

Dispõe sobre medidas de flexibilização de
medidas contra COVID-19, dâ outras
providências.

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ, Prefeito do Município de
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso das
akibuições constitucionais e legais, thes são conferidas:

CONSIDERANDO, que o Poder Público Municipal tem o
dever legal de zelar pelo bem-estar e saúde pública de nossa
população;

CONSIDERANDO, que o Poder Exeçutivo tern autonomia
para deliberar sobre as medidas de enfrentamento ao combate
do COVID - 19, em nosso município;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual n" 10.530 de 16 de
março de 2022.

DECRETA
Art. Lo Nos espaços de acesso ao público localizado no
território do rnunicípio de Santo Antônio do Sudoeste, deverão
ser observados:
I - O uso das rnáscaras de proteção facial, ern arnbiente
fechado;
II * Os protocolos sanitários estabelecidos pela Secretaria do
Estado de Saúde - SESA

§ l' Os protocolos dispostos no inciso II deste artigo serão
divdgados por ato próprio da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2' As crianças tnenores de 12 anos estão dispensadas da
obrigatoriedade da utilização do uso de rnáscaras, previstas no
inciso I deste artigo.

Art.2o E obrigatório o uso da máscara facial para indivíduos
que apresentem sintomas da COVID - 19 em arnbientes
fechados e abeftos.

Art. 3' Revogadas as disposições eln contrário, o presente
Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em Santo Antônio do Sudoeste-PR, 18 de
março de 2022.

RICARDO ANTÔNIO ORTIN,Ã
Prefeito Municipal
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